
Estado do Pará 
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA 

Poder Legislativo 

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 001/2026 

Contrato por tempo determinado que entre si celebram 
a Câmara Municipal de Floresta do Araguaia e a pessoa 
física abaixo identificada. 

Pelo presente instrumento administrativo de contrato temporário que celebram, de um 

lado a CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA, com sede à Avenida Orlando 
Mendonça de Lima, nº 804 Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º

01.776.009/0001-51, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 
presidente, Senhor ALEXANDRE DA COSTA PESSOA, brasileira, portadora da Carteira de 

Identidade nº. RG  SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº . , residente e 
domiciliado à Chácara cantinho do Céu, rua Garimpeiro nº 12 setor Antônio Pessoa, nesta 
cidade s/n nesta cidade de Floresta do Araguaia - PA e de outro lado Sr.,_ AILTON DA SILVA, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n.º  PC/PA, CPF n.º 

, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Casa Branca, Setor Jardim Moriá, S/N, 
doravante denominado de CONTRATADO, considerando a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de pessoal para o exercício da 
função de vigilância patrimonial, resolvem celebrar o presente contrato por tempo 

determinado, regido pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

Cláusula primeira - da fundamentação legal 
O presente contrato tem como base legal o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Municipal n.º 079, de 24 de janeiro de 2002. 

Cláusula segunda - do objeto do contrato 
O contratado prestará à contratante, o serviço de vigilância patrimonial imprescindível para a 
preservação do patrimônio da Câmara Municipal. 

Cláusula terceira - da remuneração 
Durante a vigência do contrato, o contratante perceberá como vencimento mensal a quantia 
bruta de um salário mínimo mais adicional noturno de 25% (vinte e cinco por cento), sendo-lhe 
descontado a contribuição previdenciária pela sua inscrição no Regime Geral de Previdência 
Social. 
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